
A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYGUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 00002/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00123/2021 - PMBEX

OBIETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PUBLICA

ATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO"

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, na
sala da Comissão de Licitação, localizada no Centro Administrativo Municipal, na Av. Liberdade, 2637 -
Sesi - Bayeux - PB, a presidente e membros, composta pelos servidores: Alice Soares da Silva -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação; Tiago dos Santos Araújo - Membro; Melanie Wendy

Silva de Oliveira - Membro, procedeu à abertura da sessão pública para Credenciamento, Recebimento
e Abertura da Documentação de Habilitação e Recebimento da Proposta de Preço.

Considerando toda a publicação em imprensa oficial (DOE, Portal da Transparência do
Município e Diário Oficiai do Município], na hora marcada 07 (sete] empresas estavam presentes para
a sessão de licitação, em cumprimento ao princípio da competitividade, não comparecendo mais
nenhuma outra interessada, sendo assim, foi então dado início à sessão de licitação.

i

Preliminarmente, segue a relação da(s] empresa(s] participante(s) que protocolou(aram]
os envelopes n° 01 (Documentação de Habilitação] e n° 02 (Proposta de Preços]:

-'t'-

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS, CNPJ: 07.147.056/0001-12

SILVA & LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82

PLANALTO PAJEÚ EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 10.565.011/0001-72

Dando prosseguimento a sessão, fora procedido ao credenciamento das empresas abaixo
descritas, as quais também entregaram os envelopes 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) ̂ 02
(PROPOSTA DE PREÇOS]: / \
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\  CNPJ EMPRESA . é^ÍIIIIIHIttte/:REPRESENTANTE:^^»ilH

10.443.592/0001-70
SERVICOL SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA

TATIANA CARLA GUALBERTO DE BRITO

CPF: 031.717.404-51

RG:1680848SSP/PB

13.347.399/0001-23
NC-NORDESTE

CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES
E LOCAÇÕES EIRELI-ME

JOSE VITAL DE ALMEIDA NETO

CPF: 066.497.734-09

RG: 6965626 SDS/PE

10.680.553/0001-96
FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS
LTDA

BRUNA KALIL PUGLIESE

CPF: 021.250.975-67

RG: 9.423.064-14 SSP/BA

10.557.524/0001-31
LIMPMAX CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

RUDOLFO FERNANDES ROHR

CPF: 012.800.294-80

RG: 2302268SSP/PB

m

Os representantes das empresas acima relacionadas foram devidamente credenciados.

Dando prosseguimento ao certame, foram abertos os Envelopes n° 01 das sete empresas
participantes, contendo as respectivas documentações de habilitação, as quais foram devidamente
rubricadas pela presidente, membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes das
empresas credenciadas.

Isto posto, após vistas das referidas documentações, a presidente comunicou que, as
documentações de Habilitação das empresas licitantes serão digitalizadas e estarão disponíveis em até
24 (vinte e quatro] horas, a partir do término desta sessão, para análise dos interessados no Portal da
Transparência do Município de Bayeux-Pb.

Ademais, por organização e eficiência processual, ficam todos os licitantes informados em
sessão que, será concedido prazo de até 48 (quarenta e oito] horas, após a disponibilização no Portal
da Transparência, para que as empresas possam manifestar o que entenderem de direito acerca das
Habilitações das licitantes participantes.

Desta forma, fica SUSPENSA a presente sessão, sendo o resultado do referido julgamento e
demais atos administrativos, divulgado por meios oficiais.

Terminada esta fase, a Presidente informou aos presentes que as referidas manifestações
deverão ser encaminhadas no endereço eletrônico da CPL - PMBEX; licitacaobayeux@gmail.com.

Por concordarem com a decisão da Presidente e não havendo nada a registrar em Ata por
parte dos licitantes presentes, a Presidente encerrou a Sessão, às doze horas, da qual, para constar,

A
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lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em c^^w^orme, vai devidamente assinada pela Presidente,
membros e pelos licitantes credenciados.

DENT

S:Uc.-cti.Olivtir-
Melanie Wendy Silva de Oliveira

MEMBRO DA CPL
los^sarrtas Arauí

:mbro da CPL

LICITANTES:

€

i . ^ empresa

SERVICOL SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕESLTDA

TATIANA CARLA GUALBERTO

DE BRITO

CPF: 031.717.404-51

RG:1680848SSP/PB

NC-NORDESTE

CONSTRUÇÕES
INSTALAÇÕES E
LOCAÇÕES EIRELI-ME

JOSÉ VITAL DE ALMEIDA NETO
CPF: 066.497.734-09

RG: 6965626 SDS/PE

FGSOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA

BRUNA KALILPUGLIESE

CPF: 021.250.975-67

RG: 9.423.064-14 SSP/BA

LIMPMAX CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA

RUDOLFO FERNANDES ROHR

CPF: 012.800.294-80

RG: 2302268SSP/PB '4(14 rtiL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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CONCORRÊNCIA N® 00002/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00123/2021 - PMBEX

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA
URBANA NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, após
análise detalhada na documentação de habilitação dos participantes, baseada no relatório da
comissão técnica, na legislação vigente e referido Edital, a Comissão Permanente de Licitação
composta pelos servidores: Alice Soares da Silva - Presidente; Tiago dos Santos Araújo -
Membro e Melanie Wendy Silva de Oliveira - Membro, procedeu à abertura da sessão pública
para julgamento da documentação de habilitação jurídica e técnica.

1. DOS FATOS:

•V- ■ .

Recebidos os envelopes-contendo a documentação de habilitação jurídica e técnica
das empresas FG SOLUÇÕES aIvIBIENTAIS LTDA (FG SOLUÇÕES), SERVICOL SOLUÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA [SERVICOL), NORDESTE CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES
EIRELi-ME [NORDESTE), SILVA & LEITE LTDA [SILVA & LEITE), PLANALTO PAJEU
EMPREENDIMENTOS LTDA [PLANALTO PAJEU), SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
[SANEAPE) e LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA [LIMPMAX).

Na sessão pública de abertura, na data de 28.03.2022, esta Comissão, tendo em vista
a quantidade de licitantes e para melhor análise de documentos, determinou prazo de 48h
[quarenta e oito horas) após a inserção dos documentos na plataforma do Portal da
Transparência do Município, para que as empresas .Apresentassem alegações iniciais sobre a
documentação apresentada para habilitação.

Findo o prazo, foram apresentadas alegações pelas empresas: FG SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, SERVICOL SOLUÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, NORDESTE CONSTRUÇÕES
INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES ElRELl-ME E LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, já
apensados aos autos do processo licitatório em epígrafe.

Considerando todas as alegações apresentadas, somadas a análise promovida por esta
Comissão Permanente e pela Comissão Técnica, segue abaixo por tópicos, os fundamentos de
apreciação de cada alegação.
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2. FUNDAMENTOS

2.1. METODOLOGIA

No tocante à documentação técnica relativa ao item 13 - Dos Plano de Trabalho e
Metodologia de Execução do Anexo 1 - Projeto Básico, procederemos com a análise nos termos
do relatório da Comissão Técnica.

Desse modo, passamos ao julgamento:

a) PLANALTO PAIEÚ

Em análise detalhada, na documentação de habilitação apresentada pela licitante
Planalto Pajeú Empreendimentos, não foi encontrado pela comissão técnica, nenhum elemento
de metodologia de execução consubstanciada nos planos de trabalho, dessa forma, acata-se a
recomendação que a licitante seja INABILITADA no certame em tela, por não apresentação da
metodologia de execução consubstanciada nos planos de trabalho.

b) SILVA & LEITE

Em análise detalhada, na documentação de habilitação apresentada pela licitante
Silva & Leite Construções e Serviços Ltda, não foi encontrado pela comissão técnica, nenhum
elemento referente à metodologia de execução consubstanciada nos planos de trabalho, dessa
forma, acata-se a recomendação que a licitante seja INABILITADA no certame em tela, por não
apresentação da metodologia de execução consubstanciada nos planos de trabalho.

c) SANEAPE

Primeiramente vale ressaltar que a licitante não apresentou a metodologia impressa
em A4 conforme solicitado, porém a comissão técnica realizou a avaliação da metodologia
apresentada.

i. Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por sistema
GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
•  Apesar de ter apresentado mapas, não apresentou a programação da coleta (dias da

semana), não apresentou os itinerários com o sentido de fluxo com indicação de início
e fim.

ii. Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com monitoramento
por sistema GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
iii. Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.
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■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
iv. Coleta 0 transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
V. Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook's com monitoramento

por sistema GPS:
■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento

dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.
■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.

vi. Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
vii. Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
viii. Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionarnento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços,
ix. Serviços de limpeza correlates:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
X. Limpeza de mercados e feiras livres:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do dimensionamento
dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
xi. Treinamento e capacitação da mão de obra operacional:

■  Não apresentou a descrição da infraestrutura dos treinamentos.
■  Não apresentou a metodologia dos treinamentos.

xii. Plano de divulgação e controle da qualidade dos serviços:
■  Não apresentou a descrição do plano de controle da qualidade dos serviços.

De acordo com a análise detalhada realizada pela comissão técnica da metodologia de
execução apresentada pela licitante Saneape Soluções Ambientais, e conforme descrito acima,
acata-se a recomendação que a licitante seja INABILITADA no certame em tela.

d) LIMPMAX

i. Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

■  Apresentou o dimensionamento dos sacos plásticos, porém foi encontrado erro no
dimensionamento do ferramental. possivelmente erro nas somas.

ii. Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:
■  Apresentou o dimensionamento dos sacos plásticos, porém foi encontrado erro na

quantidade final de sacos plásticos, possivelmente erro de digitação.
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iii. Serviços de limpeza correlates:
■  Apresentou o dimensionamento com a memória de cálculo do ferramental, porém foi

encontrado erro na quantidade final de sacos de cal, possivelmente erro nas somas.

De acordo com a análise detalhada realizada pela comissão técnica da metodologia de
execução apresentada pela licitante Limpmax Construções e Serviços Ltda, em observância ao
princípio da razoabilidade e do formalismo moderado, acata-se a recomendação que a licitante
seja HABILITADA no certame em tela, com a ressalva de caso se consagre vencedora do
certame, corrija os erros apontados em sua metodologia para início da execução dos serviços,
conforme item 14 - avaliação dos planos de trabalho, subitem 14.3 do Anexo 1 - Projeto Básico,
por se tratar de equívocos sanáveis e irrelevantes quando analisado sobre o objeto licitado.

e) FG SOLUÇÕES

i. Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por sistema
GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equiparpentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
■  Apesar de ter apresentado os mapas, não apresentou o sentido de fluxo dos itinerários,

sem indicação de início e fim do itinerário, sem escala de 1:10.000.
ii. Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com monitoramento

por sistema GPS:
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
iii. Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
iv. Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
V. Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook^s com monitoramento

por sistema GPS:
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
vi. Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
vii. Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
viii. Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:
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■  Na chamada do serviço está descrito "ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS", porém, esta comissão entendeu que o corpo do texto
diz respeito ao serviço de Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros
públicos.

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
ix. Serviços de limpeza correlates:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
X. Limpeza de mercados e feiras livres:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos, divulgação

dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do serviço.
xi. Treinamento e capacitação da mão de obra operacional:

■  Não apresentou a descrição da infraestrutura dos treinamentos.
■  Não apresentou a metodologia dos treinamentos.

xii. Manutenção de veículos e equipamentos:
■  Não apresentou a descrição da manutenção corretiva.
■  Não apresentou a descrição do socorro mecânico.

xiii. Plano de divulgação e controle da qualidade dos serviços:
■  Não apresentou a descrição do plano de divulgação, esclarecimento e orientações a

comunidade.

■  Não apresentou a descrição do plano de controle da qualidade dos serviços.

De acordo com a análise detalhada realizada pela comissão técnica da metodologia de
execução apresentada pela licitante FG Soluções Ambientais Ltda, conforme descrito acima,
acata-se a recomendação que a licitante seja INABILITADA no certame em tela.

f) SERVICOL

Primeiramente vale ressaltar que a licitante apresentou apenas 1 cópia impressa de
seu plano de trabalho, porém foi solicitado no item 12.2 que a licitante providenciasse 02
(duas) cópias dos seus planos de trabalho.

i. Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por sistema
GPS:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de
execução do serviço.

■  Apesar de ter apresentado os mapas, não apresentou o sentido de fluxo dos itinerários,
sem indicação de início e fim do itinerário.

ii. Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com monitoramento
por sistema GPS:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de
execução do serviço.

iii. Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:
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■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de
execução do serviço.

iv. Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de

execução do serviço.
V. Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook's com monitoramento

por sistema GPS:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de

execução do serviço.
vi. Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de
execução do serviço.

vii. Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de

execução do serviço.
viii. Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de
execução do serviço.

■  Apesar de ter apresentado os mapas, não apresentou o sentido de fluxo dos itinerários,
sem indicação de início e fim do itinerário.

ix. Serviços de limpeza correlatos:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de

execução do serviço.
X. Limpeza de mercados e feiras livres:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o planejamento de
execução do serviço.

De acordo com a análise detalhada realizada pela comissão técnica da metodologia de
execução apresentada pela licitante Servicol Serviços Construções Ltda, e conforme descrito
acima, acata-se a recomendação que a licitante seja INABILITADA no certame em tela.

g) NORDESTE

i. Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por sistema
GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de

obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo 1 -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.

■  No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

■  Apesar de ter apresentado os mapas, os mesmos não continham sentido de fluxo dos
itinerários, início e fim dos itinerários e não apresentou os mapas em escala de 10.000

ii. Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com monitoramento
por sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
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Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de
obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo I -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

iii. Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de
obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo 1 -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

iv. Coleta 0 transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema GPS:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de
obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo 1 -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.
Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook's com monitoramento
por sistema GPS:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de
obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo 1 -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

vi. Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de
obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo 1 -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

vii. Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de
obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo I -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

viii. Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de
obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo 1 -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.
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ix. Serviços de limpeza correlates;
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de

obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo I -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário,

■  No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal,

X. Limpeza de mercados e feiras livres:
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos, mão de

obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do Anexo 1 -Projeto
Básico incluindo as composições de custo por preço unitário,

■  No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal,

xi. Treinamento e capacitação da mão de obra operacional:
■  Não apresentou a descrição da infraestrutura dos treinamentos,
■  Não apresentou a metodologia dos treinamentos e sim conceitos sobre os benefícios de

se realizar treinamentos operacionais.
xii. Plano de divulgação e controle da qualidade dos serviços:

■  Não apresentou a descrição do plano de controle da qualidade dos serviços.

De acordo com a análise detalhada realizada pela comissão técnica da metodologia de
execução apresentada pela licitante NC Nordeste Construções Instalações e Locações Eireli-
ME, e conforme descrito acima, acata-se a recomendação que a licitante seja INABILITADA no
certame em tela.

Em seguida, esta Comissão de Licitação procedeu com a análise da habilitação jurídica
e da respectiva capacidade técnica das empresas participantes do certame, concatenando com
as anotações iniciais das empresas, legislação atinente à matéria e no edital de licitação.

2.2. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

a) PLANALTO PAÍEÚ

Alegação por parte da Servicol de que a empresa não apresentou comprovação de
12,000t mês, contudo, conforme podemos observar no item 3.5.1.1.1 do Projeto Básico, o
quantitativo referencial para o valor supracitado, é o resultado aritmético de 12 (doze) meses,
e não para 1 (um) mês. Vejamos:

3.5,1.1.1. Coleta e transporte de resíduos domiciliares;

RD = 2,000í/^ês X 12meses = 24, OOOf x 50% = 12.000,

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

b) FG SOLUÇÕES
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C) SANEAPE

d) LIMPMAX

Alegou a Serviço! que a Limpmax apresentou atestado de capacidade técnica da
EMLUR, mesmo tendo contrato rescindido por inexecução contratual.

Da análise do documento, inicialmente cumpre ressaltar que o Atestado foi expedido
no período de 01 de agosto de 2020 a 27 de agosto de 2020. Pois bem, a rescisão contratual da
empresa com a Autarquia Municipal se deu em período posterior ao período de referência,
logo, mesmo que o contrato tenha sido rescindido, infere-se que naquele período o serviço
foi executado conforme previsto no Projeto Básico, caso contrário não teria emitido tal
documento.

Em segundo lugar, a licitante LIMPMAX apresentou outros atestados de capacidade
técnica operacional de lavra do Município de Paulista-PE e Campina Grande-PB, sendo
suficiente para aferir tal capacidade operacional.

Em relação a alegação apresentada pela empresa SERVICOL sobre a inexistência de
acervo técnico de 12.000 toneladas/mês, verificamos o que tal fundamento não resta
plausividade, uma vez que alegam a necessidade de comprovação de 12.000t por mês, contudo,
conforme podemos observar no item 3.5.1.1.1 do Projeto Básico, o quantitativo referencial
para o valor supracitado, é o resultado aritmético de 12 (doze] meses, e não para 1 (um) mês.

Vejamos:

3.5.1.1.1. Coleta e transporte de resíduos domiciliares:

RD = 2.000í/^5^ X ll^eses = 24.000( X 50% = 12.000^

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

e) SILVA & LEITE

Alegação por parte da Servicol de que a empresa não apresentou comprovação de
12.000t mês, contudo, conforme podemos observar no item 3.5.1.1.1 do Projeto Básico, o
quantitativo referencial para o valor supracitado, é o resultado aritmético de 12 (doze) meses,
e não para 1 (um) mês. Vejamos:

3.5.1.1.1. Coleta e transporte de resíduos domiciliares;

RD = 2.000^/^1^ X IZmeses = 24.000í X 50% = 12.000^

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.
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2.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

a) NORDESTE

Foi alegado pela Servicol que a empresa se encontra com Declaração de Inidoneidade
ativa, expedida pela Prefeitura Municipal de João Pessoa.

Em sede de diligência, foi verificada que realmente a empresa encontra-se com
Declaração de Inidoneidade ativa, conforme o Processo Administrativo n° 202115462/EMLUR,
nos termos da edição n° 1829 do Semanário Oficial da Prefeitura de João Pessoa, em anexo.

Ainda, foi alegado por parte da Servicol de que a empresa não apresentou
comprovação de 12.000t mês, contudo, conforme podemos observar no item 3.5.1.1.1 do
Projeto Básico, o quantitativo referencial para o valor supracitado, é o resultado aritmético de
12 [doze) meses, e não para 1 (um) mês.

Em que pese o Edital prevê o impedimento de licitar por empresas inidôneas
cadastradas no Sistema CEIS, não pode-se deixar passar para próxima etapa aquelas Empresas
Inidôneas que mesmo não estando no Portal da Controladoria Geral da União - CGU, estejam
com referido gravame.

Portanto, entende-se pelo descumprimento do item 7.2.5 do Edital.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

b) LIMPMAX

Foi alegado que a empresa se encontra com Declaração de Inidoneidade ativa,
expedida pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, requerendo a suspensão do certame para
abertura de diligência junto à EMLUR.

Cumpre salientar que, antes mesmo de abertura de diligência, a Empresa Limpmax
atravessou informe de que não se encontra mais Declarada Inidônea, desde 19/10/2021, pelo
fato de tal restrição ter sido tornada sem efeito, apresentando o respectivo Semanário Oficial,
datado em 19/10/2021.

Em que pese tal informação apresentada pela LIMPMAX, cumpriu à Comissão a
convalidação de tais informações [se a decisão final da EMLUR foi aquela apresentada no
Semanário de 19/10/2021).

Em sede de diligência documental, foi confirmada que a Declaração de Inidoneidade
emitida pela EMLUR realmente foi revogada, conforme anexo, logo, tal afirmação apresentada
pela Servicol não merece prosperar.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

2.4. DO CONTRATO SOCIAL
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a) LIMPMAX

Foi alegado pela empresa Servicol e FG Soluções Ambientais que a licitante
apresentou apenas a 13- Alteração Contratual, estando em desconformidade com o item 10.1.2.

Em análise ao Edital, mais precisamente o item 10.1.2, foi exigido Ato Constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comerciais.

No item supracitado não faz menção a Contrato Social e suas alterações e/ou
apresentação de contrato social consolidado, motivo pelo qual a empresa LIMPMAX adimpliu
com a exigência do Edital, uma vez que apresentou documento societário em vigor.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

2.5. DO PROFISSIONAL TÉCNICO

a) LIMPMAX

Foi alegado pela FG Soluções e Serviços que a empresa licitante apresentou atestado
de capacidade técnica profissional de Engenheiro Civil e não de Engenheiro Ambiental
Sanitarista.

Nos termos do Edital, foi exigido comprovação de Profissional Técnico devidamente
registrado no CREA, não fazendo alusão a formação, desta forma, não se configura inabilitação
por tal motivo.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

b) SANEAPE

Foi alegado pela FG Soluções e Serviços que a empresa licitante apresentou atestado
de capacidade técnica profissional de Engenheiro Civil e não de Engenheiro Ambiental
Sanitarista.

Nos termos do Edital, foi exigido comprovação de Profissional Técnico devidamente
registrado no CREA, não fazendo alusão a formação, desta forma, não se configura inabilitação
por tal motivo.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

c) SERVICOL

Foi alegado pela FG Soluções e Serviços que a empresa licitante apresentou atestado
de capacidade técnica profissional de Engenheiro Civil e não de Engenheiro Ambiental
Sanitarista.
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Nos termos do Edital, foi exigido comprovação de Profissional Técnico devidamente
registrado no CREA, não fazendo alusão a formação, desta forma, não se configura inabilitação
por tal motivo.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

2.6. CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

a) SANEAPE

A empresa FG Soluções alegou que a empresa Saneape apresentou certidão de falência
e concordata com vigência até 10/03/2022.

Em que pese a alegação, verificamos a certidão teve pesquisa até o dia 10/03/2022,
não havendo no corpo do documento prazo de validade, logo, aplica-se o disposto no Edital,
quanto a validação por ter sido emitida dentro dos 30 dias que antecedem a entrega dos
envelopes de habilitação.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

b) FG SOLUÇÕES

A Limpmax alegou que a Empresa deixou de cumprir com a apresentação de
declaração sobre a abrangência da Certidão de Falência e Concordata emitida pelo Poder
judiciário da Bahia, no que se refere a processos judiciais eletrônicos.

Contudo, verificamos que a certidão é clara que a pesquisa foi realizada nos registros
de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, sem qualquer menção se foram físicos ou
eletrônicos, logo, entende-se que todo e qualquer registro foi analisado.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

2.7. REGULARIDADE PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA

a) SANEAPE

Foi alegado pela FG Soluções que a empresa licitante deixou de apresentar certidão
de regularidade do RT Jorge Barbosa Tavares Júnior, contudo, no Edital não há tal exigência,
logo, não há que se falar em inabilitação por tal motivo.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

2.8. DAS DECLARAÇÕES

a) SANEAPE

Foi alegado pela FG Soluções que a empresa licitante deixou de apresentar declaração
de instalação completa.
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Em análise ao documento, com base no Edital, verificamos que as declarações
apresentadas atendem ao exigido em Edital.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo ATENDIMENTO.

b) NORDESTE

Foi alegado pela FG Soluções que a empresa licitante deixou de apresentar declaração
de instalação completa.

Em análise ao documento, com base no Edital, verificamos que as declarações
apresentadas atendem ao exigido em Edital.

Ainda, foi alegado pela FG Soluções que a empresa licitante apresentou declaração
que não estava impedida de contratar ou licitar, contudo, conforme documentos extraídos de
diligências, a mesma encontra-se impedida de licitar com a EMLUR, inclusive com Declaração
de Inidoneidade, logo, apresentando declaração (pág 97), em desacordo com a realidade,
inclusive sem apresentar qualquer documento suspensivo de tais sanções [Judicial e/ou
Administrativo), infere-se a utilização de Declaração Falsa.

No que cerne as demais declarações, a empresa Limpmax pontuou que a empresa
deixou de apresentar as declarações exigidas nos subitens 11.5.1 e 11.5.2, com o devido
reconhecimento de firma de seus emitentes.

Em análise a alegação supracitada, foi constatada a ausência de reconhecimento de
firma, contudo, há assinatura digital do administrador.

Diante o exposto, verificamos motivos de inabilitação, inclusive de aplicação de
sanções face a apresentação de Declaração Falsa sobre suas restrições.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

c) FG SOLUÇÕES

A Comissão verificou que a Empresa deixou de apresentar a declaração assinada por
representante da Empresa, exigida no item 11.5.1 e 11.5.2, com firma devidamente
reconhecida.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

d) PLANALTO PAIEU

A empresa Limpmax alegou que a licitante deixou de apresentar a declaração
assinada por representante da Empresa, exigida no item ll.S.l e 11.5.2, com firma
devidamente reconhecida.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.
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2.9. DAS APÓLICES DE SEGURO

Preliminarmente, cumpre ressaltar que todo o projeto básico foi calculado para 30
[trinta) meses, ocorre que na publicação, houve um equívoco de grafia onde o valor total
previsto no subitem 2.1, não acompanhou o cálculo aritmético [valor mensal x quantidade de
meses), motivando a publicação da errata do Edital, para que não houvesse dúvidas sobre o
valor que seria contratado, mesmo as demais informações serem compatíveis com 30 [trinta)
meses.

Assim foi publicado:

2.1 O valor global estimado para a execução do objetn, considerando o período
contratual cfe 30 (trina) meses é de RS 31.464.104,40 (TRINTA E UM MILHÕES E
QUATROCENTOS E SESSENTA F QUATRO MIL, CENTO E QUATRO REAIS E QUARENTA
CENTAVOS). Os preços discriminacbs por item eslâo dlspo.vtos no ANEXO 1 - PROJETO
BÁSICO.
2.2 O vabr total estimado mensal é de RS 1,048.803,48 (UM MILHÃO, QUARENTA B
OITO MIL E OITOCENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA Ê OITO CENTAVOS), conforme
composições de cu.stos por preço unitíiiio constantes do ANEXO I - PROfETO BÁSICO.

Passamos às decisões:

a) FG SOLUÇÕES

A Limpmax alegou que a Empresa deixou de cumprir com a exigência contida no item
10.3.5, referente a Apólice N- 0775.04.7.991-7 que foi emitido seguro garantia sobre a
importância de R$ 12.585.641,76, com vigência de 30 [trinta] dias [27/03/22 a 28/04/22) e
emitido em 24/03/2022, passados 10 [dez) dias após a publicação ERRATA do valor do
processo.

Ainda, atenta para a Apólice 0775.04.7.991-7, emitida sobre a importância de R$
12.585.641,76, com vigência de 60 [sessenta) dias [28/04/22 a 29/06/22), emitido em
25/03/2022, passados 11 [onze) dias após a publicação da ERRATA do valor do processo.

Pois bem, sobre as alegações da empresa Limpmax contra a FG Soluções,
identificamos que: [i] O valor coberto da apólice está aquém da quantia prevista no
instrumento convocatório, mesmo sendo emitida após a errata: e [ii) Mesmo com a
apresentação de nova apólice [em retificação), além do valor ser inferior, o prazo de validade
foi de 60 [sessenta) dias da data da entrega da proposta, quando o item 10.3.5 determina que
seja pelo menos 30 [trinta) dias além da validade da proposta, cuja validade mínima seria de
60 [sessenta) dias conforme subitem 13.10, logo, a validade da apólice deveria ser de no
mínimo 90 [noventa) dias.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÀO ATENDIMENTO.
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b) SERVICOL

Foi alegado pela empresa Limpmax que a licitante deixou de apresentar seguro
garantia da proposta no valor previsto em Edital, mesmo sendo emitida 3 (três) dias após a
errata, com prazo de validade de 90 (noventa) dias.

Verificando a documentação de habilitação, realmente foi constatado que o seguro
garantia foi emitido em valor aquém da quantia necessária para tingir 1% do valor do contrato.

O item 10.3.5 determina que seja pelo menos 30 (trinta) dias além da validade da
proposta, cuja validade mínima seria de 60 (sessenta) dias conforme subitem 13.10.

Assim consta na apólice:

Inicio de Vigência: 24:00 horas do dia 27/03/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 28/06/2022

\

Corretor: Código SUSEP Corretor: j
UNIVERSAL INSURANCE CORRETORA DE SEG 202070914 1

Conforme podemos observar, o seguro inicia no término do dia 27/03/2022 e se
encerra no fim do dia de 28/06/2022, logo, a apólice cobre mais de 90 (noventa) dias
contados da data da entrega da proposta.

Todavia, o seguro apresentado não se mostrou suficiente no que diz respeito ao
valor.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

c) NORDESTE

Foi alegado pela empresa Limpmax que a licitante não apresentou apólice com
garantia conforme determinado em Edital.

Verificando a documentação de habilitação, realmente foi constatado que o seguro
garantia foi emitido em valor aquém da quantia necessária para atingir 1% do valor do
contrato.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

d) PLANALTO PAÍEU

Foi alegado pela empresa Limpmax que a licitante não apresentou apólice com
garantia conforme determinado em Edital.
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Verificando a documentação de habilitação, realmente foi constatado que o seguro
garantia foi emitido em valor aquém da quantia necessária para atingir 1% do valor do
contrato.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

e) SANEAPE SOLUÇÕES

Foi alegado pela empresa Limpmax que a licitante não apresentou apólice com
garantia conforme determinado em Edital.

Verificando a documentação de habilitação, realmente foi constatado que o seguro
garantia foi emitido em valor aquém da quantia necessária para atingir 1% do valor do
contrato.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

2.10. DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

a) FG SOLUÇÕES

A empresa Limpmax alegou que a empresa apresentou declaração de inexigibilidade
de licenciamento ambiental em nome da matriz, e apresenta outro licenciamento no endereço
de uma filial com o CNPJ da Matriz.

Conforme podemos observar no subitem 11.6.1, o Edital veda a composição de
documentos da empresa participante com documentos dé suas filiais e matriz, salvo as
exceções previstas em Lei.

Verificamos que o INEMA - BA, expediu declaração de inexigibilidade (coleta e
transporte de resíduos sólidos não perigosos) para o CNPJ n^ 10.680.553/0001-96 com
endereço na 1^ Avenida Santos Dumont, 1883, Centro, Lauro de Freitas - BA.

Já no Estado de Sergipe, a ADEMA-SE, emitiu licença ambiental para sede
administrativa do CNPJ n- 10.680.553/0001-96, situado na Rua Riachuelo, 1200, São José,
Aracaju - SE e Autorização Ambiental n- 293/2021 em 15/09/2021, para o mesmo CNPJ e
endereço, para as atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos.

O contrato social da empresa prevê que:

t L.Á1 SI I A fHlMFm V: ÍK) M^ME KMPkt-S\Kt \l . SFDF K HU VI.

\ -oiicJ.idc liíint;HÍa ijira M-.h o noitjc empieiuual dc n.! SOl UCOFS AMBIEN TAIS L rDA. icni sodo
MUI t* Avenui.1 Símiuis Duiuont líiS3, Sala ?14. eüjí acto Espia;*.» Empresar. Centro l.auro ilc hrciias. BA,
( FP -ldT(i2 51)11 e tem filiai situada na Rua Riachuelo I 200, .São Josc. .Aracaju. Seritípc. Cep ■l')OC !ó()

1 eciüUuüa lc)'.iinientc por contraio social rtcMd.rnK-nic uKjuivmh» nc-sta .iiinia CoiUirfci.il do listtulo de
Sefi ipe oi. o NMRl n 2S'>tKi202"»7 e CNPJ iO óSfi c tem filial siuiadn na A\T.NMDA
PAí ll IS I A lo"'i 1.0.IA (I! Bt [ A \ !ST.A .SAf) [».Al 'lO. SP. sob o NIRE 3.^<)2ü 13 5 037 c C.NPJ
Kl OS'.) >-5 , iki'!4-O) CrPOl 12O0
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Realmente o INEMA isentou a Matriz da expedição de licença ambiental para as
atividades de coleta e transporte de resíduos, contudo, no documento do ADEMA, foi
autorizado transporte de resíduos para Matriz com sede na Bahia, com endereço da Filial
situada em Sergipe, comprovando a distorção de informações cadastrais.

Ainda, verificamos que na Autorização Ambiental n- 293/2021 em 15/09/2021, nas
condicionantes (15), existe a seguinte determinação: "Qualquer alteração na titularidade da
empresa deverá ser comunicada à Adema para a devida atualização desta licença".

Conforme segunda alteração do contrato social, assinado em 23 de novembro de
2021, o Socio Cristiano Sousa Moura, transferiu 100% de suas quotas para o Socio CM Holding
LTDA, consequentemente, independente dele continuar como administrador, não sócio.
identificamos que houve modificação da titularidade, sendo necessária a apresentação junto
a autorização ambiental supracitada, còmprovação de comunicação aquela Autarquia.

( KSS \() E TKANlfERÈNClA DE QL OTAS

<  t VtNI 1. \ OI ARTA.

:;iie per!:í/ >• \ ;?!o! de c diizentoí niil rcajs?, direta t* tiiestiiliiiiictitc íio
i-'M ; Í(>LD1NG LTDA. da iccuiiUtí loinia da:idt> pler.a. cerni c irrevogável quiiriváo

Apos a 1. e-v- ;iti o n.m^lcrêncta de quotas, c da retirada de S4rcto, fica assim distribuído

I  ivj 11( >! LTDA com (X>G.O0(ties mdhrHis c du^^cmas nit: i ..juotas {lerfazciido um lolai ile RS
3 .lúO. atés milhOes e duzentos oiii reais)

tdn íaci- das alieracõcs ncinia. consolid.n-sr o contrato soci.-il. nos termos d.n Lei lll.4l>6/2(Ht2,
tmHli.nnie as eondicòes e cláusulas segiiinlr*.

(  1 Al !Sl l \ OriNT V: DA ADMFNl.STR vrÃf)

\ acinnr.i araçao da empresa caTera iSOl.AÍ)AMLN I b| ao n4o socio | (."RiSTIANíO S(Tl'.SA MOl-'RA.
voni O:- pcdvio e ntnhiriçix*'; de repicsent.nçãr» .uiv.' e passiva ua sociceiade Iimil.ida . indiciai e
-Mluuiüíci.dmcntc, (KHlentk» pr.atica: os .nos cvimprecndidos no objeto social, sempre de inicresse
d.) -.(H ii-.i.iiie ismiiada autorizado e uso do nome einpresísnai. vedado, nc» entanto, iazè-lo em .atividades

Desta forma, consideramos que a FG Soluções descumpriu a exigência contida no
item 11.5.5, uma vez que apresentou documento desatualizado e/ou desacompanhado de
comprovação de atendimento a condicionante 15.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

b) SERVICOL

Em análise a documentação ambiental da Empresa, a Comissão verificou que a licença
ambiental e a autorização de ambiental apresentadas pela licitante, expedida pela SUDEMA, foi
apresentada incompleta, restando a apresentação da parte final (condicionantes).
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construída de 518,00 Os efluentes Ikjuidos gorados são encaminhados para fossa
séptica

II - CONDIClONANTES

•  - Esta Licença é vâluía pesc penedo de 73C tSas. a contar da presente data. conforme processo
SUDEMA N.' 2C21-004918/TEC10-2<í29, cosenrancc as condições deste doaimenío e seus anexos aue.
sn-ibcra riâo transcritos sác partes integrantes do mesmo. Este documento nflo contém, emendas nem
lasuras.

2 - Esta Ücença dd respeito a analise de viattíidade ambiental de compettnca da SUDEMA, devendo o
empreendedor otítàr s Anuência efou AuUmííjç&o das outras mstancias no âmbito Federal Estadual ou
Municipal quando couber, para que a mesma aícanee sais efeitos legais.
3 - A copia deste documento só terá vébdsde com autenticação em cartúno.
4 • Furar placa (dimensões 80x60 cm) osm ítíentScaçâo da atiwídale íaonctaJa, conferrr.e modelo
dis.oonivel no Sfte desta SUDatíV ««1w.6udema.pb.50v.br
õ - I odas as Licenças retasivas ees demtòi órgãos pub&os (tscaBradOres. deverSo ester vigentes durante
o penoco de vaiidaía.

Os demais condidonaroentoa referantea eesta lioonça osl&o deserftoa no verso deste documento.

VCNCiaietlTO: 23/7/2023

Joèo Pessoa. 23 de juC-o de 2021

Avô^fC
Tê>rn y/>

MARCELO CAVALOUíTt DE ALBUQUERQUE
Oi-erc Suí3«nnte»i.i«r?c

SUDCNA

At/vidado L-t^noada

Transpcarte de Resíítuos nâo perigosos 15 ptacas; POVS559: JKM3524; lüSVETJdJ; JHQCOSS:
PQUeoaS: POP8OI&: JASOF88; RMVSH&1; JASOPSE; JAS0F93; JCKTBBC; JCK7BS7:
JCK7BB3. JAS0F31 a JAS0F35. Percurso Santa RHa e RÕgSo-

II . CONDiClOftANTES

1  cíía Lxença e vSíiCa peto ccriooo ds 3c5 üiaa, a corísr da prssads data coríÉprme prc>ce}iv?
SÜ03M. N.' 2C2C-CC7a2ürEC/AA.€3Sl. aeaan.-ontfa a% axrafçtes tosto tooutacRíe o aouB ataxca quia
ernacri) n&o t-snacnacs «to tssnes r^tgrs.*i«ies âa masmc Esto documanto nêa oantém emendas
toCjrjs.

2  Esta LiCCTiça dtz resp&tc a aialse to vtetââacs smttontoi to aoropsífetaia ds SUDEMA. deuenoo o
eíT-vresrnsEctof toíôt« Anuência etou Au&^apSe das outras mtaíastsias no ãíiilslo Federal, EMa.oi,«i ou
Municioal qtande gcuber, {tara çue a mgama exstfíoe aaue -cfegca tegaía
3 ■ Ac5Wid«o5íq<ícc»Ttonícsót3#avâiíí3de«OR?3-3t3rticsçèDemcet&io.
4 ■ Pixar (dinieraôee ââxSO cm) com cdertiSseçâo to etev/dato-juaEnoada. ccrdorme moaeio
dtsqúr i-.-c; nc Sitó CCSSâ SUOBAA mwr.dotofto.e6u9sv.br
n - Tixiss m licenças refelvsa soa tíansB èrgaís ptóScos fisctótcdoncs. (í<W!ír&» estar vigentes «xraree
n fisf tcííc to veídáíe.

deste docuroonto

YEKaiÜBKTC: 22/11?3aj22

Í5^ PiBMWja, 22 oe fwemíwo ste :KJ2*.

;(rAV»4 ̂ êsr> CAVAsCASTT D€ AtnuOüFPQUF
Z'rt*joe Su»sr.mcí'i5t?i;e'

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

2.11. DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE PERANTE O CREA

a) SERVICOL

Foi alegado pela Limpmax que a empresa Servicol, mesmo apresentando a Certidão
de Registro do CREA dentro do prazo, a mesma estaria invalidada pelo fato de não ter sido
atualizada com base no 11- Alteração do Contrato Social, onde houve a mudança de: endereço
da sede, endereço dos sócios e exclusão de CNAES.
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Em análise a certidão, comparada ao Contrato Social, realmente foi identificado
modificações substanciais, que por sua própria natureza, invalida automaticamente a certidão
ora apresentada. Assim traz a certidão "Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer
alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos"

Portanto, não há que se questionar quanto a invalidade da referida certidão.

Desta forma, sobre o referido tópico, julgamos pelo NÃO ATENDIMENTO.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, apresentada a análise das alegações encaminhadas pelas licitantes,
combinada com a análise desta comissão e do corpo técnico responsável pela análise
metodológica, julgamos pela HABILITAÇÃO da Empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
e INABILITAÇÃO das empresas FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, SERVICOL SOLUÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA, NORDESTE CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI-ME,
SILVA & LEITE LTDA, PLANALTO PAjEU EMPREENDIMENTOS LTDA e SANEAPE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, pelas razões expostas acima. '

Ademais, a Comissão comunica que fica aberto o prazo recursal a partir da data desta
publicação. Encerrando-se o prazo recursal, ficam intimados quanto ao início imediato do
prazo para contrarrazões.

Publique-se.

Ma.
Melanie Wendy Silva de Oliveira ,

Membro

/áilva

daiSilva

resid

Tiag^dos Santos
Membro

10 MÜNiCi
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA - JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

Assunto: análise da documentação de habilitação técnica, referente à Concorrência n'
002/2021 (SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB)

1. DO RESUMO

Recebido os documentos de habilitação e metodologia das empresas FG
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LIDA (FG SOLUÇÕES), SERVICOL SOLUÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA (SERVICOL), NORDESTE CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES
E LOCAÇÕES EIRELI-ME (NORDESTE), SILVA & LEITE LTDA (SILVA & LEITE),
PLANALTO PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA (PLANALTO PAJEU), SANEAPE
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (SANEAPE) E LIMPMAX CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA (LIMPMAX).

A Comissão Permanente de Licitação, considerando a quantidade de
licitantes e para melhor análise de documentos, determinou prazo de 48h (quarenta e
oito horas) após a inserção dos documentos na plataforma do Município, para que as
empresas apresentassem alegações iniciais sobre a documentação apresentada para
habilitação.

Findo o prazo, foram apresentadas alegações pelas empresas: FG
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, SERVICOL SOLUÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,
NORDESTE CONSTRUÇÕES INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI-ME E LIMPMAX
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, já apensados aos autos do processo licitatório
em epígrafe.

Considerando todas as alegações apresentadas, segue abaixo por tópicos,
os fundamentos de apreciação de cada alegação.

2. FUNDAMENTOS

a. METODOLOGIA

Trata-se de relatório emitido por comissão de avaliação técnica previamente
formalizada através da portaria n° 648/2022, instituindo os servidores: Ayrton
Ratzemberg Martins Vieira - Mat. 3014705; Maria Aparecida da Silva Gomes - Mat.
3014706 e Ronaldo Galdino da Silva - Mat. 2111619, publicada no diário oficial do
município do dia 31 de maio de 2022, com efeitos retroativos a 29 de março de 2022,
que avaliará a documentação técnica relativa ao item 13 - Dos Plano de Trabalho e
Metodologia de Execução do Anexo I - Projeto Básico, entregue pelas licitantes na
sessão da Concorrência N° 002/2021, realizada no dia 28/03/2021 às 09:00.

Foram apresentadas alegações iniciais por parte dos concorrentes sobre as
metodologias, contudo, para agilizar a análise por parte da comissão técnica,
passaremos a ponderar em fase recursal.

Desse modo, passamos ao julgamento:



/. PLANALTO PAJEÚ

Em análise detalhada, na documentação de habilitação apresentada pela
licitante Planalto Pajeú Empreendimentos, não foi encontrado por esta comissão,
nenhum elemento de metodologia de execução consubstanciada nos planos de
trabalho, dessa forma, recomendamos que a licitante seja INABILITADA no certame
em tela, por não apresentação da metodologia de execução consubstanciada nos
planos de trabalho.

//. SILVA & LEITE

Em análise detalhada, na documentação de habilitação apresentada pela
licitante Silva & Leite Construções e Serviços Ltda, não foi encontrado por esta
comissão, nenhum elemento referente à metodologia de execução consubstanciada nos
planos de trabalho, dessa forma, recomendamos que a licitante seja INABILITADA no
certame em tela, por não apresentação da metodologia de execução consubstanciada
nos planos de trabalho.

iil. SANEAPE

Primeiramente vale ressaltar que a licitante não apresentou a metodologia
impressa em A4 conforme solicitado, porém esta comissão realizou a avaliação da
metodologia apresentada.

a) Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por
sistema GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
■  Apesar de ter apresentado mapas, não apresentou a programação da coleta

(dias da semana), não apresentou os itinerários com o sentido de fluxo com
indicação de início e fim.

b) Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com
monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
c) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema

GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
d) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema

GPS:

■  Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

■  Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.



e) Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook's com
monitoramento por sistema GPS:
Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, Incluindo ferramental e
uniforme.

Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
) Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:

Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
) Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:

Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
Serviços de limpeza correlates:
Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

Não apresentou o plano de divulgação dos serviços.
Limpeza de mercados e feiras livres:
Não apresentou o dimensionamento nem a memória de cálculo do
dimensionamento dos equipamentos, mão de obra, incluindo ferramental e
uniforme.

Não apresentou o plano de divulgação dos serviços,
í) Treinamento e capacitação da mão de obra operacional:

Não apresentou a descrição da infraestrutura dos treinamentos.
Não apresentou a metodologia dos treinamentos.

I) Plano de divulgação e controle da qualidade dos serviços:
■  Não apresentou a descrição do plano de controle da qualidade dos serviços.

De acordo com a análise detalhada realizada por esta comissão da
metodologia de execução apresentada pela licitante Saneape Soluções Ambientais, e
conforme descrito acima, recomendamos que a licitante seja INABILITADA no certame
em tela.

iv. LIMPMAX

a) Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
■  Apresentou o dimensionamento dos sacos plásticos, porém foi encontrado erro

no dimensionamento do ferramental. possivelmente erro nas somas.
b) Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:
■  Apresentou o dimensionamento dos sacos plásticos, porem foi encontrado erro

na quantidade final de sacos plásticos, possivelmente erro de digitação.
c) Serviços de limpeza correlatos:
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■  Apresentou o dimensionamento com a memória de cálculo do ferramental,
porém foi encontrado erro na quantidade final de sacos de cal, possivelmente
erro nas somas.

De acordo com a análise detalhada realizada por esta comissão da
metodologia de execução apresentada pela licitante Limpmax Construções e Serviços
Ltda, em observância ao principio da razoabilidade e do formalismo moderado,
recomendamos que a licitante seja HABILITADA no certame em tela, com a ressalva
de caso se consagre vencedora do certame, corrija os erros apontados em sua
metodologia para início da execução dos serviços, conforme item 14 - avaliação dos
planos de trabalho, subitem 14.3do Anexo I-Projeto Básico, por se tratar de equívocos
sanáveis e irrelevantes quando analisado sobre o objeto licitado.

V. FG SOLUÇÕES

a) Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por
sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

■  Apesar de ter apresentado os mapas, não apresentou o sentido de fluxo dos
itinerários, sem indicação de inicio e fim do itinerário, sem escala de 1:10.000.

b) Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com
monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

c) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema
GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

d) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema
GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

e) Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook's com
monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

f) Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

g) Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:



■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

h) Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:
■  Na chamada do serviço está descrito "ROTINAS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS", porém, esta comissão
entendeu que o corpo do texto diz respeito ao serviço de Varrição manual de
vias pavimentadas e logradouros públicos.

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

i) Serviços de limpeza correlates:
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

j) Limpeza de mercados e feiras livres:
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou o planejamento, mobilização de pessoal e equipamentos,

divulgação dos serviços, instalação em garagem, implantação e execução do
serviço.

k) Treinamento e capacitação da mão de obra operacional:
Não apresentou a descrição da infraestrutura dos treinamentos.
Não apresentou a metodologia dos treinamentos.
Manutenção de veiculos e equipamentos:
Não apresentou a descrição da manutenção corretiva.
Não apresentou a descrição do socorro mecânico,

m) Plano de divulgação e controle da qualidade dos serviços:
Não apresentou a descrição do plano de divulgação, esclarecimento e
orientações a comunidade.
Não apresentou a descrição do plano de controle da qualidade dos serviços.

De acordo com a análise detalhada realizada por esta comissão da
metodologia de execução apresentada pela licitante FG Soluções Ambientais Ltda,
conforme descrito acima, recomendamos que a licitante seja INABILITADA no certame
em tela.

vi. SERVICOL

Primeiramente vale ressaltar que a licitante apresentou apenas 1 cópia
impressa de seu plano de trabalho, porém foi solicitado no item 12.2 que a licitante
providenciasse 02 (duas) cópias dos seus planos de trabalho.

a) Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por
sistema GPS:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o
planejamento de execução do serviço.

■  Apesar de ter apresentado os mapas, não apresentou o sentido de fluxo dos
itinerários, sem indicação de início e fim do itinerário.

b) Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com
monitoramento por sistema GPS:



•f...

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o
planejamento de execução do serviço.

0) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema
GPS:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o
planejamento de execução do serviço.

d) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema
GPS:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o
planejamento de execução do serviço.

e) Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook's com
monitoramento por sistema GPS:

■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o
planejamento de execução do serviço.

f) Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o

planejamento de execução do serviço.
g) Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o

planejamento de execução do serviço.
h) Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o

planejamento de execução do serviço.
■  Apesar de ter apresentado os mapas, não apresentou o sentido de fluxo dos

itinerários, sem indicação de início e fim do itinerário.
1) Serviços de limpeza correlatos:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o

planejamento de execução do serviço.
j) Limpeza de mercados e feiras livres:
■  No plano de implantação e execução dos serviços, não apresentou o

planejamento de execução do serviço.

De acordo com a análise detalhada realizada por esta comissão da
metodologia de execução apresentada pela licitante Servicol Serviços Construções
Ltda, e conforme descrito acima, recomendamos que a licitante seja INABILITADA no
certame em tela.

v/7. NORDESTE

a) Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por
sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,

mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.

■  No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

■  Apesar de ter apresentado os mapas, os mesmos não continham sentido de
fluxo dos itinerários, inicio e fim dos itinerários e não apresentou os mapas em
escala de 10.000

b) Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com
monitoramento por sistema GPS:

■  Não apresentou o plano de execução.



■  Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.

■  No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal,

o) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema
GPS:

Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.
Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema
GPS;

Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal. . , . . ,,
Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook s com
monitoramento por sistema GPS:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.
Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso.
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

) Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

) Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos:
Não apresentou o plano de execução.
Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramental e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.
No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.
Serviços de limpeza correlatos:
Não apresentou o plano de execução.



■  Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,
mão de obra, incluindo ferramenta! e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.

■  No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal,

j) Limpeza de mercados e feiras livres:
■  Não apresentou o plano de execução.
■  Não apresentou a memória de cálculo do dimensionamento dos equipamentos,

mão de obra, incluindo ferramenta! e uniforme, na realidade copiou partes do
Anexo I -Projeto Básico incluindo as composições de custo por preço unitário.

■  No plano de implantação e execução dos serviços não demonstrou como fará a
mobilização de pessoal.

k) Treinamento e capacitação da mão de obra operacional:
■  Não apresentou a descrição da infraestrutura dos treinamentos.
■  Não apresentou a metodologia dos treinamentos e sim conceitos sobre os

benefícios de se realizar treinamentos operacionais.
I) Plano de divulgação e controle da qualidade dos serviços:
■  Não apresentou a descrição do plano de controle da qualidade dos serviços.

De acordo com a análise detalhada realizada por esta comissão da
metodologia de execução apresentada pela licitante NC Nordeste Construções
Instalações e Locações Eireli-ME, e conforme descrito acima, recomendamos que a
licitante seja INABILITADA no certame em tela.

3. CONCLUSÃO

Apresentada a análise das alegações encaminhadas pelas licitantes,
combinada com a análise deste corpo técnico responsável, no tocante á metodologia de
execução, julgamos pela HABILITAÇÃO da empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS e INABILITAÇÃO das empresas FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS
SERVICOL SOLUÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, NORDESTE CONSTRUÇÕES
INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, SILVA & LEITE LTDA, PLANALTO PAJEU
EMPREENDIMENTOS LTDA e SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

Esta Comissão técnica segue à disposição para maiores esclarecimentos.

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação.

Bayeux-Pb, 07 de junho de 2022.

Aydon ̂ atzemberg Martins Vieira
Mal. 3014705

Maria Aparecia d^il^Gomes
Mal 3014706

Ronal^"Galdino cfa Silva

Mat. 2111619
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Nn exercício dis atribuições a mim contcridaN pelo art. 22, inciso VI.
Decreto Municipal n" 2.242. d« 10 Je fevereiro de 1902. adoto, como fundamento de.sie
aln. o Parecer .lurldico da .Asscssoria Jurídica dcsla .-Xul.irquíj, etniiido nos autos do
processo iidininisirativo n" 2021 l.54ft2/i;MI.LR. para aplicar li empresa NORDESTE
Construções, instalações e locações eirei.i, inscrita no cnpj sob
o n" 13.247.39'Tli0(>l-2J . a penalidade dc suspensSo leinporária dc participação em

licitação, pelo prazo de 2 (dois) anos. c impedimento dc contratar e declaração dc
ínidoneidaile pura licitar e contratar pelo pcriodo de ." llrâii anos. no âmbito do
Muiueipio de João Pessoa, conforme preceituara o art. 87. ineisos U1 e IV c/e o art. 88,

da Lei n" 8.66(>']993. por conduta fraudulenta, mediante apresentação de documento

fiilbu, poi ocasião da Dispensa n" 022/202 i,

Publique-se. Intíme-se a empresa iuloiessaila.

João Pess®. 17 de fevereiro de 2022.
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(3 ms i I LICITAÇÃO PMBEX <licitacaobayeux@gmail.com>

ENC: CONCORRÊNCIA N°0002/2021 - Manifestação Contra Documentação de
Habilitação

licítacao@límpmax.coni <licitacao@limpmax.com> 9 de maio de 2022 10:54
Para: LICITAÇÃO PMBEX <licitacaobayeux@gmail.com>

Bom dia,

Prezados, considerando a alegação da Servicol Serviços e Construções de declaração de inidoneidade emitida pela
Emiur em desfavor da Limpmax Construções e Serviços Ltda, a fim de agilizar as diligências por esta comissão
encaminhamos em anexo cópia do semanário oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa (n° ESPECIAL) datado
de 19 de outubro de 2021 {Pagina 03/04), onde consta a reconsideração da declaração de inidoneidade tornando-a
SEM EFEITO.

Att,

Limp
01 Rudolfo Fernandes Rohr

I Analista de licitação
1  (83) 9944-4466/98871-8992

Licttacao^impntax.com

De: LICITAÇÃO PMBEX <licitacaobayeux@gmaiLcom>
Enviada em: segunda-feira, 2 de maio de 2022 14:31
Para: licitacao@limpmax.com
Assunto: Re: CONCORRÊNCIA N°0002/2021 - Manifestação Contra Documentação de Habilitação

Prezado (a),

Segue anexos.



[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2021_Ed_EspeciaM 9-10.pdf
516K



EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Ari. 4 do

Decreto 5.348/2005 dc 16/06/20(15.

SEMANÁRIO OFICIAL
João Pessoa, 19 üc outubro dc 2021 * n° KSPHCIAL * Pág. 001/004

ATOS DO PREFEITO

LEI COMfl L-VK-NIAR N' 141.1)1: 30 l)t SEI ('MURO DE 2021.

AUTORIZA O PODER RXF.CUTIA^O A

NSTUUIR PROGRASÍA DF.

COMPENSACÃO Or CRÉDITOS
TRIBLTÁRIOS COM PRESTAÇÃO DF.
SERMCOS DE SAÚDE.

0 PRp.FKrro 1)0 MUMCipro dp: joão pp:ssüa. estado da paraíba.
NO USO DAS SUAS AIIUBUICOES LEGAIS, i-AZ S.AUER.OÚE A CÂM.ARA
MUNICIP.AL DECRETA E LU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR;

Are. 1" A Secretaria iLi FazciitEi e a Proturaiíoria-üeral do Municipiii llcani

au!orÍ7ado5 a compensar débitos tributários oii não tributários, inscriliw nu não cm divida
aliva. ibsidos pelos sujeitos passivos gtrcscadores de serviços de saúde, assislênoia médica,
plnnos de saúde ecniigéneres com a prestação de <«a'íços desvi natuiera.

$ I" O dis|)osto neste artigo nãos: aplica adébiius rclaiitos:

1 - às infriiçòes de tr.insito;
II • às indenizações devid,is ao Município:
III - ás milhas do nniui-e/a conirainal;
i\' - á oiiiorpa onerosa:
V - ui> vulni laiiçniln no c.sercicio unuil para us seguintes Iribuius:

a) Taxa de Colet.t de Resíduos - TCR:

b( Eiiposiii Prtxlial e Tenitorial Urbano - IPTIJ; e
çi Imposto Sobre ,Scrsiços de Qualquer Naliiivita - 1SS devido por protissionai.s

autônomos:

Vi - ao valor ile linpostti .Sobre Sen-iços de l^alqucr Natureza • ISS. quando devido
poi opiante do Simples Nacional.

5 2" .\ adesão à compensação importa em renúncia ao direito sobre o qual se funda a
ação. devendo, em sendo o caso. haver coinumcação h matáncía adminisirailva ou Judicial
pelo sujeito passivo, sem prejuízo da iiiiciuiivu da l-uzciula Pública para tanto.

Art. 2" O Município de Joiui Pessoa, .liravés da Secretaria Municipal de Saúde,
estabelecerá processo de credenciamento de interessados na compensação através da
pic.s(ução dc sciviços. mcdiainc Deoeto que tlaíliia todo o procedimento c guiania u
atendimemo aos princípios lioiiaióiios, bem como .is nonn.is do Ministério da Saúde relativas
.1 paniçip.içâo coniplemeuiar d-v iniciativa privada no .âmbito do Sistema Único de Saúde.

$ 1" Delciidu o crcduicioiiiciito. a prestação dos serviços gciorá cnédilu, a sct
compensado niensaimcnic. coiitdniic ii tabela SUS e suas coinplenienlaçües. nos lenttos de
contratação dos prcstadoivs dc serviços.

í 2" .A Secretatia Municipal dc Saúde elaborará cronograma dc prestação de seiviços
c dc gemçâtv de créditos coiilnmuis dela dcconcnics.

S 7" A manutenção da regularidade tlscal quanto aos débitos posteriores à adesão c
condisTio pura a cominnidnde no programa,

Art. .â" Os débitos a scrcra compensados no âmbito dti pnjgrama instituído por esta
lei será objeto das scguinie.s reduções:

I - 75% nosjuros moratôrios;
li - 75% nas multas de qualquer iiaiurezu. iiielusivc isoladas, punitivas c de mora.

S 1" O btmellelo conferido pelo capui podeni. no prazo definido pelo Regulamento,
c.vclusivamcnie para os siiieiios pa.ssivos referidos mi art. 1", ser estendido ao parcelamento
em dinheiro e ao pagamento em cota única, observadas as demais condições gerais previstas
para parcelamentos ordinários, bem como o lE.sposto no § 2° do art. 1".

Ç 2° O lie.scunipriineiitfi das condições legais e i egtilaniEniares. além da exclusão do
pioerama ou do parcelamento, resultará ua leslauraç.io do valor originário do débito, que será
pioniaiuonic cobrado pelas vias compeicmes.

Art. 4' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PACO no gabitíete da prefeitura municipal de joão pessoa.
Fsiadu da Paraíba, cin 70 <le setembro dc 2021.

DE

Pretsfio ly

Aaiúrís' Rkcculúo Mumctpal

PORTARIA N".2723-A Em. 11 de ouliibrode 7.021

O PREFEITO DO MUMCIPIO DE JOÃO PESSOA, im uso das
atribuições previstas iio ari. 60, inciso V c an. 76, inciso I). leira c, da Lei Orgânica para o
Mtmicipto de João Pessoa c Lei 1U.-Í20/20ÜS. c itiodiiicações posteriores, c lendo tin vista o
que consla «Io Processo n" 2021 Tüj 106.

5 .t" A Sccrclima Municipal da Fazenda o a Procuradoriu-Geiul do Município,
atendida .n Icgistacâi) de patcclainenui. iiitn as modifuaçõcs ilii Decreto a que se refere o
liilim. promoverão iimio ao devedor parceiamenio dos débitos ii eompensar que .veja
conipativ el tom o cronograina referido no parágrafo anterior, bem como a iissinatura d<i termo
dc compensação.

> 4'' O credeuciamemo podeiá gerar valores a pacar de até 50% (cinqüenta ivor
cemoi do \ nIordos serviços prestados, ficando o snldo remanescente sujeito a compeosaçâo.

^ y Para os e.xclusivus 1'iils do credenciamento, o rcqueninciiio dc adesão
suspenderá a exigibilidade dos dcbito.s municipais do sujeito p.xssivo, situação que perdurará
pelo período contratual.

!; 6"' Os débiws que não sejam objeto de pedido de compensação serão
iincdiaiaiiienie levados .i cobrança.

I - Exonerar, a pedido, RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA,
rnairitiiln n" Õ7.IKX.0. do cargo em comissão, smiholo DAP-1 de ASSESSOR TÉCNICO 1)0
PKETEi rO. da SECRETARIA DE GESTÃO GO\'ER.NAMENTAL.

II - Esta portaria tvintage os .seus efeitos a partir do dia 07 de outubro

cf
tíCERO DE LUCE

Prefeito
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r; íKTARiA N -. :7:4 F.ni. ! 1 (te ouiuhro de 2021

O PUrFF.ITO no MUMC IPIO de JOÃO pessoa, lio liso das
.iii ihüis.Ks prcMsl.i> iu> ait. (>0. inciso V c ,irt. 76. inciso II. letra c. da I.ci Oreàiiica piu~a o
Município lie João Pessoa e I ei 10.424 2005. c mi)dilicai;ões posteriores, e tendo em vist.i o
quecMiMa do Processo iV 2021 OOÍWiS, (tticni n" ll»6 SI-DP.Cde í 5 de setembro de 2021.

RESOl A K:

I - L-ameiar JO.SL.MAR CARIKISO DA CRUZ. niairitula iC

!o(iA2íi-5 ili> eaigu cm comissão, .símbolo DAt-à dc ASSE.SSOR TÉCNICO da
SI t RCARIA DL rbucACÁO C CULTURA

II Hsia poitaiia rrtioage cis seus efeitos a partir do dia íll dc outubro

M
'CÍCERO DE LUC

Pirfcito

P! IIM ARÍA K" Fm. I I de outubro dc 2021

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE JOÃO PE.SSOA, m- aso das
alnhu\ocs presisi.is no au 'SO. mciso V c art. 76, inciso II. lelia c. da Lei Oreánicu para o
Município dc João Pessoa e Lci 10.424 20(15 c modificações posteriores, c lendo cm vista o
Oiic consta do Processo ii' 2021 oy.JKO.s. Oficio n'' 104o SFDF.C dc 15 dc sctcmbio dc 2021.

REbOl.VE.

I  Nomear fEREZA C.ASSI.A VtELO DA CRUZ para evercer o cargo
em comissão, símbolo DAF-t de A.SSFS.SOR TF(2NICO da SECRFARIA DF FOLTACÃO
1  ( i I.TL RA.

II I sia portaria reiro.agc os seus efeitos a partir do dia 01 de oimíbro

hli

CÍCERO DE LUCENA F;LÍH0
Pnefeiio//

PORTARIA N". 2726 Fm. 1 1 de outubro de 2021

l) PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JO.AO PESSOA, no oso das

ainbiiiçòes previstas no art. 60. inciso V c an. 76, inciso II. letra c. da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.424/2005, c modificações posteriores.

RE.SOI.VE:

I  Tomar sem efeito a jiiMt.in.i n° 1!<()4 de 29 de jiiiiho de 2021,
publicada tio Semamãnn Ofici-il n" 1746 de 27 de junho .t de julho de 2021 que Nomeou
'I EVIISLOCLFS B.ARUOSA CABRAL para exercer o cargo cm comissão, símbolo D.\.S-1
dc CHKFIi DA DIATSÃO DK ARTES V MUSICA da ESTAÇÃO CIÊNCI A. CULTURA E
ARTtS da SECRETARIA DO EDUCAÇ.ÀO E CULTUR.A.

II - Esta ponana rciroagc os seus cleilos a pariir do dia U dc julho de

CiCERO DE LUCl
Preftiio

PORTARIA N". 2727 Fm. I I dc outubro de 2021

O PREFEITO DO MI NICÍPIO DE JO.ÃO PESSOA, no uso das
anibiiiçòes prcvlsta.s no an, 60. inciso \' e art. 76. incLso 11, letra c. da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa c Lei 10.424/2005, c modificações posteriores.

Rt.SOLVE:

I - Nomear FL.WTO ROMERO Gl.'LM.\R.\ES para e.sercer o cargo
cm comissão, simbolo DAS-I dc CHF.FF. DA DINTSÀO DE ARTES E MUSICA da
ESIAÇAO ciência. CULTURA E ARTES da ShCRhIARlA DE EDUCAÇ.ÀO E
CLd.TLRA.

202 E

II ENta portaria rctroage os seus efeitos a panir do dia I" de outubro dc

CÍCERO DE LUCENX FJEHO
Preftho

itslaik» da Paiaiba

Prefeitura .Municipal de João Pessoa

fijn. dt

d« t.ucrna Hlho

Mtpnlilo Araújo ttfrerra Ca^nUNtiiti

■ >.c-n.irrcTi. I Mareio Üir^o I. lavjrv^

jjiniMMvi» .\rlowa)do df Atidradr Aht»s

ivlc: I i(l)io .Antônio da K*»c]u Nou^a

Aa-. u) Maria Aniéiira A<\K «!í C «Atro

nc'i-..»i<*n.o Jostf MtiUuni .Monimrjio l.eai

.  AderiiNon d< OU«rim rrririm

•11% Sivul IViipr Matov Lrhôo

'.l.içjo Maria Sornrro Oadrtha

»ic-;àv Marcoi Vinícius .sjIca Nòbrtt;*

lis» Muukíj^k» Tudo MojcíIavcjoo Júnior

cuoN Hu iiauos JoÀo Csr\Mlho dd C. Sobrinho

. Ml Rrcj I \u}iuiiu Aã Xóhrrca

•c t»c!cvado(Ãrusj.futtjf; Roue;;cf \a\iirC.

Scvrcianaüa Iniin i-Airuiura Rubetr» Kakâo da Silva \c(t>

Sec. d«» Ir.Tbíilli ''. í*ro<li ;;jo < ilciida Vauirar dr Líbm Kodrígops

Scc J.iAcr.ntdc. c KccrLM>ás> Kjío Mtrcto Frrrvira CoMa

srcretjriR ce I ar.M:o Daniel K«MtríKurv de LncrrUn >UDe«

Sccrcrann dc Tolíticos Palilicas da.s Ivonete PorOrln Martins

Sec. dc l>cyrnvo|\ Ljbjno; Aolúnio hibto Sciarc* Carociru

Scc. CK Cfcr.rj.í c Itxnolr.^ju MnrKart-tc dc ̂  álima Formígn M. Dinu

Scvifl.in,; dc Mci«» Ainb enlc Mctison .Nratiju Sthcírn

Seu. dc SítMiun^a l "-Suaj c * utad«t:«íj; João Alnirída t'«rs alho Júnior

SvV!v:ar»;i Oj TVIcvj C«v. Kcison dc Chatcs

Si;pn.Tmv cc Mi^bdiJacc ViFana íicorpt Ventura MuraK

Autjfq T:s\i Mu i;< ik I.i.Hjí UiUito.- Ricardo Joic Vctoso
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SEDES

João Pessoa, 18 oulubro 2021RESOLUÇÃO 08

O Conselho Municipal de Segurança Alimentaf e Nutricional - COMSEA, do Município
de João Pessoa — P6. no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal n"
12.188/2011 c com fundamonto na Portaria 115 do 19 dc janeiro de 2015, Gostào

2D21'2023.

RESOLVE:

An. 1° • Aprovar a Entidade e seus representantes

Vda t.el itc Criação IZIHXaOlI !

Endereço

1'iiiip

Rua AugiMin ilnr Anjt«i-5ã Centm

(íi.V( .í:i.i-|7;i.i

1

L-mail (.iiiiiM-j.iu-eDiilulofcvniail.eom

.Nume do Prv-<idente Sérgio do Uma Lucena

Nome da \ iev Prísideaie

Ntjiiii' Secretária Geral

Genilson Machado Lima

Maríãngela Costa Duarle

SeerelárÍB Kvecoti^a , Muria da fcnlin doN.iscimento Ifosa»

N" total de Fntidndcs J.T

Nome tio Conselheiro Reoresentatividade Ticularidade

SOCIFDAnE CIVIL

CENTRO INTEGRADO Titular

1 Dalva de Fátima Pereira da Costa DE AÇÕES
COMUNITÁRIAS PELA Suplente

Renato de Sousa de Lucena VIDA- CICOVI

p/P
Sérgio de Uma Lucena

Presidente do COMSEA-Blénio-2021/2023

EMLUR

AVLSO DL Al.Dift.NCI.V PÚBLICA

A AUTARQUIA L.SPKC1AI, MUNICIPAL DF. I.IMPE/A URBANA - FMI,UR.

inscrita no CNPJ iMF). sob o ii° ü8.80(i.8.i8'0tJ()l-S9. nlciidcmlo ao disposto iio aitigo
3') da l.ci Federal n'^ S.6o6'í)3. loma público, para o conhcciincnm dc quanto» possam

se inieiessar. a realização de Licitação de mieressc de ioda a comunidade, a qual a

população terá liiTe acesso e direito a Iodas as informações pertiuentes á malcria,

laciiiiaiido-lhcs o direito dc maniicstaçào. pela ordem c conforme disposto no rdital

que regera csm Audiâicia IMbliea A Audiência Publicii tem por objetivo esclarecer a

sociedade, rcaliirando debates propositivos cm relação no.s principais aspectos «irrclaio.s

á Licitação que sc pretende rcaliaar, na modalidade Conconòncia Piiblica, pelo regime
einprcitada por preço uuiiário, com finalidade de CONTR.\TA(,".ÃO DE E.\IPRES,ÇS DE
I Nlil'.\UMUA F.SPF.CIAI.I/ADAS VA ÁRC,\ Dl- l,IMI'i /,A IJKBANA E M.ANldO Dl:

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. EXECUCÀÜ DOS SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RÈ.SÍDUOS URBANOS E DE LIMPEZA URBANA EM VIAS E

I WRAIX>UHÜS PljUl.lCOS 1)0 MUNlCil'10 DE JOÃO PESSOA/PB. que ocorrera dia
I I de Notctnhro do correme ano, òs 0!<h:.ÍO:)i hoi-as, no Auditório ito Centro

.AdniiniMrutivo Municipal tC.Wf), situado à Rua Diópcncs Clnanca. n' 1777, Agua

Eiiíi. .loão l'essoa'1'B, O Edital cuijipkiü refercnie o presente Audiência Publica sera

dispraiibtli/udo aos interessados junto ú Coinissuo Pcrmuiicttlc de Licitação du EMt.t IR,

locali/aila à Av. Min.is Gicrai.s. n'' 177, Bairro dos Estados, João Pcssoa/PB. bem como

soiicilaito pelo seguinte endereço cleuóuico: tnlc!iil[ir7i<: uinail.üoin ou ainda através do

segtiimc site: iran-jnitciu-ui io.i.-po.ssna pb nos ht

João Pessoa, 18 de Outubro dc 2021

tíCarüyjosé Vclôso
PRl^^FNTi: DA AUDIFNCIA PCbLICA

SLPFRINTENDENTF EMLUR

AVISO OE PUBLICAÇÃO

PROCESSOS U'> 202103507/EMtaJR

DECISÃO

Objeto: . , .,
1.1 Daclfiâo ron^n^ .a apractaçào do Recurso Administrativo Interposto pela
Contratada no proo^^o em referência.

Parles: '<**1
3.1 EMLUR- Autarqvié Especial Municipal de Limpeza Urbana. Inscrita no CNPJ sob o n'
1)8.806.838/0001-69 '(.CONTRATANTEI e LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA(CONTRATÁDA)". itfjcrita no CNPJ sob o nM0.S57.S24/0001-31.

Decisão:

3.1 Diante do exposto, conheço e dou PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso
administrativo para determinar a aplicação de pena do suspensão temporária de
participação dc licitação e Impedimento de contratar com a Administração PiJblica por 1
(um) ano e E (seis) meses, restrita ao âmbito da Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana - EMLUR, bem.como para reconsiderar a sanção de declaração de inidoneldade
para licitar ou contratar corri a Administração Pública, tornando-a sem efeito.

PuDlique-se e Cumpra-se.

Joio Pessoa. 01 dc solombrode 2021

'  Veloso

Supentuendeiite

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSOS N° 202103579/EMLUR

^  DECISÃO

Oojeio;
1.1 Decisão referente a apreciação do Recurso Administrativo interposto pela
Contratada no processo em referência.

Partes.

2.1 EMLUR - Autarquia Especial Municipal dc Limpeza Urbana, Inscrita no CNPJ sob o n°
aS.a06.83ã/OUD1-69 (CONTRATANTE) e LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA(CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o ii° 00.609.820/0010-85.

Decisão.

3.1 Diante do exposto, conheço e dou PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso
administrativo para determinar a aplicação de pena da suspensão temporária de
participação de licitação e impedimenio de contratar com a Administração Pública por 1
(um) ano e 6 (seis) meses, restrita ao âmbito da Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana - EMLUR. bem como para reconsiderar a sanção de declaração de Inidoneldade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, tornandc^a sem efeito.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, O/f da setembro de 2021.

Cãrdu^usé \'eloso
Supcnmerideme

AVISO DE PUBLICAÇÃO

DECISÃO

PROCESSOS N< 2S2103S94/EKLUR

Objeto:
1.1 Decisão referente a apreciação do Recurso Administrativo Interposto pela
Contratada no processo em referãncla,

Parles:

2.1 EMLUR - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ sob o n°
08.606.838/0001-89 (CONTRATANTE) a BETA AMBIENTAL LTDA (CONTRATADA),
inscrita no CNPJ sob o n' 24.303.231/0001-3^

Decisão.

3.1 Diante do exposta, conheço e dou PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso
administrativo para determinar a aplicação de pena de suspensão temporária de
participação de licitação e Impodimonto de contratar com a Administração Pública por 1
(um) ano o 6 (sois) meses, restrita ao âmbito da Autarquia Especial Municipalde Limpeza
Urbana - EMLUR. bem como para reconsiderar a sanção de doclutação de inidoneidade,
tornando-a sem efeito.

PuMique-se c Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

Veloso

Superintendente
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TERMO DEAPOSTILAMENTO TERMO DE.RATIFICAÇÃp_

TERMO OE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' ia687í2021/SMS

OBJETIVO; ACRESCENTAR doiaçüo orçamentária ao Contrato n° 10.687/2021(SMS •

Celebrado enlio o Município dc João Possoa, através da Secrolorio Municipal do Saúde, o

MAMIMEO PRODUTOS ODONTOLOSICOS LTDA • EPP, constituindose ooiato co Contraio

!ui.->racil3do. a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (BISTURI ELETRÔNICOS E CONSULTÓRIO

ODONTGLÓGICO), cujo pra&onle Tamio da Aposliamanto, passa a sar corralsníanla adacuado a

Portaria GM/MS N" 3.389 de 10 de Dezembro de 2020.

ACRESCENTAR OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO N* 10.687/2021/SMS-
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ABWXO:

13.301.10.122.S005.4MSn - COVID - MANTER IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO

CGMiJAIb AO COVlU-iy

cA FONTEOERECURSOS; 1215-SUS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 15004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2021/097555

[CHAVE CGM: eOEM-UCZP.VRXV-TBRS]

Considerando as Informações, pareceres, documentos e despachos contidos
nos autos do processo 2021/097555 em epígrafe, RATIFiCO a inexigibilidade

de licitação para participar da feira de turismo BTM (BRASIL TRAVEL
MARKET), inscrita sob o CNPJ n" 13.916.553/0001-30, objetivando a
participação no referido evento. Essa ratificação se fundamenta no inciso II, do
art. 24, da Lei Federal n" 8.666/1993. O valor global da contratação é de R$
5.000,00 (cinco mil reais), que será pago conforme dotação orçamentária
15104 154151 PARTICIPAÇÃO EM MOSTRAS, FEIRAS, CONGRESSOS,
SEMINÁRIOS E EVENTOS TURÍSTICOS e elemento de despesa 33.90.39.00
- SERVIÇO (EXCETO ENGENHARIA).

FUNDAMENTO LECAL O pfoccbi-nemo 00 prcscnic rcrmo de ApoMUmenlo. (em suporte
fiixJsmonlaOo ro Art 6s, li 'f etc § 6' do rnostra artigo, fla Loi FadWBl n' 8.666tS3 o suas
alI^rapiScs.

João Pessoa. 24 de setembro de 2021.

JattoPasFoa. 14/10/2021

FÁBIO ANTONtO OA ROCHA SOUSA

SECRETÁRIO MUNIOPAL DE SAÜOE/PHJP

Daniel lodriayes

VU-. t^S-3
Dsnlet R^ iguss d« Lacerda Nunaa

SacwUr 1 Municipal de Ttrisno

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ia6B8/2021/SMS

OBJETIVO ACRESCENTAR ooiaçao orçamentária ao Contrato n' 10.688'2021/SMS -

Celsbradci anire o Município de Jodo Pessoa, através da Secretaria Mun cipal de Saúde, e OLSEN

INDÚSTRIA COMERCIO S/A constiluindo-so objeto do Contraio supracitado, a AQUISIÇÃO OE

EQUIPAMENTOS (BISTURI ELETRÔNICOS E CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO). OijO

prescme Termo tio Aposiilanieiiio, passa a ser oorrelamanlB adequado a Portaria GM/MS N°

3.389 de 10 de Dezembro de 2020.

ACRESCENTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO N* 10,688/2021/SMS -
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ABAIXO:

.  13-301.1Ü.122.5005.464511 - COVin - MANTFR IMPLEMENTAR AÇÕES RFIACIONADAS AO

COMBATE AO covin-iy

J- FONTEOERECURSOS: 1215-SUS

FUNDAMENTO LEGAL: U proReUi-npnio do pressnlB Termo de ApostIamento. I«m supone
fendamenlado ro Art (ib. II 'd' c/r, § 8' do roesiro nrtigo, oa Lcl Foocral n" fi.riGfltgj e suas

Jaaç»P«s$oa.

FAB/O ANTONIO OA ROCHA SOUSA

SECRETARIO MUNICIPAL DE 8AÚ0G/PMJP

SSOAL, UAS . ,
OCOLBTíVÓS,

PESSOA



Decisão da rescisão, suspensão de licitar com a EMLUR por 2 (dois) anos e Declaração de
Inidoneidade a partir de 16/03/2021

V. Qut i3>«li»Un>CTk. »e>m roUzadai Wdat « diügíocjM nKeüíii»
^ tuagninca.i dou raU, d*tultmh. viMo » poiáWUadí <le

de KCuno lert eftilc «lapenliw;

VI. DoenBÚ» â ÍMUuJ*íâo dc [«cedimcB» idminiittMiwj p«ii apuração
de c»*ntuiii p«]iu«» ainedo! e Auatquli Eip«ci*l Muniap«l dc
UmpcM l/rtuani.

VII, DeaiBiiBot«(>>iuf*°socoalnadaoo>(eRmu da At. n. Ille IV.da
Lei Tf nninttio lempocárie de putktpjfda cm Hettxfdec e

impedimenu de eomnur coca « Admtmsmtio, fot pnao de 02

(doi>) m» e Ueclaaçio de Inidooeidide;

IMiU» -eUlMOW* WClíi VUKC.»A: ÍSi ■. luruA WMí«
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Em 19/10/2021, a EMLUR desconsidera a Declaração de Inidoneidade e torna sem efeito E
diminui de 2 anos para 1 ano e 6 meses o impedimento de licitar com a EMLUR.
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Logo, contando o novo prazo da data que a Empresa não poderia licitar com a EMLUR, tem-se
que o prazo final é de

Período terça 16 março 2021
sábado 17 setembro 2022
Veja aqui o número de dias. meses, anos entre as duas dalas introduzidas

Arredondado: Arredondado para cima: Arredondado para baixo:

Número de dias 550 dias 550 dias 550 dias

Número de semanas 78,57 semanas 79 semanas 79 semanas

Número de meses

Número de anos

18,07 meses |18 meses
151 anos , 2 anos

19 meses

550 dias

78 semanas

18 meses
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000123/2021 - PMBEX

CONCORRÊNCIA N° 00002/2021 - PMBEX

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA
OBÍETO: í URBANA NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

i  TÉCNICAS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

"ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO"

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, na
sede do Centro Municipal Administrativo, situado à Av. Liberdade, n° 2637 - Sesi,

Bayeux/PB, a Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência da Sra. Alice Soares da

Silva e os membros Tiago dos Santos Araújo e Meíanie Wendy Silva de Oliveira, abriu a

reunião para ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO concernentes à licitação em referência.

Dando prosseguimento a sessão, fora procedido o credenciamento do representante

da empresa presente e abaixo descrita.

CNPi . ■ lüi •  EMPRESA -..riS■mrfTI UM 1 LTI ITlíTTr V :

RUDOLFO FERNANDES ROHR
10.557.524/0001- LIMPMAX CONSTRUÇÕES E

CPF; 012.800.294-80
31 SERVIÇOS LTDA

RG: 2302268SSP/PB

Dando continuidade à sessão, foi aberto o envelope contendo a proposta de preço do
único licitante que restou por habilitado LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPl:
10.557.524/0001-31.

Quando da abertura do envelope foi constatado o seguinte valor: R$ 30.559.610,40
[TRINTA MILHÕES E QUINHENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL E SEÍSCENTOS E DEZ REAIS
E QUARENTA CENTAVOS) para a empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 10.557.524/0001-31.

Isto posto e considerando que o objeto ora licitado trata de matéria com
complexidade técnica, a presente sessão pública será suspensa, com a remessa do caderno

COMISSÃO PERM^^TE DE LICITAÇÃO
IJCITACAGB/ft^^fK^-llGM AiL.COM
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processual juntamente com a Proposta de Preços da empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.557.524/0001-31 ao Setor Técnico Demandante para análise e

emissão de parecer Técnico da Proposta de Preços da empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.557.524/0001-31, com fins de subsidiar o julgamento por parte

da Comissão Permanente de Licitação.

A Presidente da Comissão informou que o Parecer Técnico e julgamento da proposta

de Preços da empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPj: 10.557.524/0001-
31, serão disponibilizados no Portal da Transparência do Município e seu resultado

publicado em imprensa oficial nos mesmos moldes do Aviso de Licitação (Diário oficial do

Estado - PB, Diário Oficial do Município de Bayeux e Portal da Transparência de Bayeux].

Por fim, questionou a única empresa licitante se queria constar algo em ata, a mesma

se recusou a constar qualquer coisa em ata.

Nada a mais a tratar, a Presidente encerrou a Sessão às dez horas e trinta minutos, da

qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em conforme, vai devidamente

assinada pela Comissão Permanente de Licitação e pelo hcitante presente e credenciado.

S DENT

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

l Iwix, dk €\ i ro_
MELANIE WENDY SILVA DE OLIVEIRA

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

LICITANTE:

■ TNPÍ ■

10.557.524/0001-31
LIMPMAX CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LlCITACAOBAYEUX@GMAiL.COM
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CONCORRÊNCIA N'' 00002/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00123/2021 - PMBEX

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA
lOBJEToduRBANA NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES

JTÉCNICAS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas, na

saia da Comissão de Licitação, localizada no Centro Administrativo Municipal, na Av.

Liberdade, 2637 - Sesi - Bayeux - PB, a presidente e membros, composta pelos servidores

Alice Soares da Silva - Presidente; Tiago dos Santos Araújo - Membro e Melanie Wendy

Silva de Oliveira - Membro, procedeu à abertura da sessão para julgamento e classificação

da proposta de preço da única licitante declarada habilitada nos autos.

Após a reunião de abertura da proposta comercial, a Comissão de Licitação fez

constar o valor global de R$ 30.559.610,40 (trinta milhões e quinhentos e cinqüenta e nove

mil e seiscentos e dez reais e quarenta centavos] para a empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.557.524/0001-31.

Isto posto e considerando que o objeto ora licitado se trata de matéria com

complexidade técnica, a sessão foi suspensa, com remessa do caderno processual junto com

a proposta de preços da empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
10.557.524/0001-31 para a Comissão Técnica de Avaliação visando a análise e emissão de

parecer técnico da referida proposta, com fins de subsidiar o julgamento por parte desta

Comissão de Licitação.

Após análise da proposta de preços, a Comissão Técnica julgou o seguinte:

Trata-se de relatório emitido por comissão de avaliação técnica previamente
formalizada através da portaria n° 648/2022, instituindo os servidores: Ayrton
Ratzemberg Martins Vieira - Mat. 3014705; Maria Aparecida da Silva Gomes - Mat
3014706 e Ronaldo Galdino da Silva - Mat 2111619, publicada no diário oficial do
município do dia 31 de maio de 2022, com efeitos retroativos a 29 de março de 2022,
que avaliará a proposta de preços através de suas composições de custo por preço
unitário, relativa ao Edital de Concorrência Pública N° 002/2021, em sess^ de
abertura da proposta realizada no dia 04/07/2022, às lOhOO.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
L1C]TACA0BAYEUX@GMA1LC0M
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1. Análise das composições de custo por preço unitário apresentada pela
licitante Limpmax Contrações e Serviços Ltda, CNPJ 10.557.524/0001-31;
a) Coleta e transporte de resíduos domiciliares com monitoramento por
sistema GPS:

Após anáUse por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pelo licitante, chegando no valor unitário de R$ 145,23 (cento e
quarenta e cinco reais, vinte e três centavos], os cálculos foram considerados
corretos.

b) Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com
monitoramento por sistema GPS:
Após análise por esto comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 143,70 (cento e
quarenta e três reais, e setenta centavos], os cálculos foram considerados corretos.
c) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por sistema
GPS:

Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 335,04 (trezentos e
trinta e cinco reais, e quatro centavos], os cálculos foram considerados corretos.
d) Instalação e remoção de caixas estacionárias tipo brook's com
monitoramento por sistema GPS;
Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 144,46 (cento e
quarenta e quatro reais, quarenta e seis centavos], os cálculos foram considerados
corretos.

e) Coleta manual de resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso:
Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 64.963,02 (sessenta e
quatro mil, novecentos e sessenta e três reais, e dois centavos], os cálculos foram
considerados corretos.

f) Remoção motorizada dos resíduos domiciliares em áreas de difícil
acesso;

Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 21.566,16 (vinte e um
mil, quinhentos e sessenta e seis reais, e dezesseis centavos], os cálculos foram
considerados corretos.

g) Varriçõo manual de vias pavimentadas e logradouros públicos;
Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 172,82 (cento e setenta
e dois reais, oitenta e dois centavos], os cálculosforam considerados corretos.
h) Serviços de limpeza correlatas;
Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 59.701,18 (cinqüenta e
nove mil, setecentos e um reais, e dezoito centavos], os cálculos foram considerados
corretos.

i) Limpeza de mercados e feiras livres;
Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 44.964,64 (quarenta e
quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais, sessenta e quatro centavos], os
cálculos foram considerados corretos.
J) Detalhamento dos encargos sociais;

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LlCITACAOBAYEUX@GMAIL.COM



CPL - Comissão
Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A apresentação do detalhamento dos encargos sociais utilizados está de acordo com
a referência SINAPI, de acordo com o que foi solicitado no Edital,
k) Taxa de juros SELIC:
A apresentação da taxo de juros SELIC está de acordo com o que foi solicitado no
edital.

I) Detalhamento e cálculo do BOI (Bonificações Diretas e Indiretas);
A apresentação do detalhamento do cálculo do BOI está de acordo com o que foi
solicitado no edital

m) Análise dos preços ofertados em relação aos preços de referência do
edital:

Segue abaixo tabela com a apresentação dos preços de referência e dos preços
ofertados pela licitante.

CONCLUSÃO:

De acordo com a análise detalhada realizada por esta comissão da proposta de
preços com as composições de custo por preço unitário apresentada pela licitante
Limpmax Construções e Serviços Ltda, CNPJ 10.557.524/0001-31, conforme descrito
acima, atestamos que as mesmas estão com seus cálculos corretos.

Ante todo o exposto, e com fulcro nas regras dispostas no edital de licitação, esta

Comissão julgou da seguinte forma:

LICITANTE CLASSIFICADA E PROPOSTA VENCEDORA:

•  LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 10.5S7.S24/0001-31,

pelo valor estimado global de R$ 30.559.610,40 (trinta milhões e quinhentos

0 cinqüenta e nove mil e seiscentos e dez reais e quarenta centavos)

Ademais, considerando que na sessão pública de abertura das propostas de preços,

na data de 04.07.2022, apenas a empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPjlO.557.524/0001-31 se credenciou e tendo em vista que, o representante se recusou a

manifestar qualquer coisa em ata, abdicando-se de tal direito, os demais participantes que

não se credenciaram e não estiveram presentes à sessão, de igual modo quedaram-se

silentes e tiveram o seu direito precluso.

Nessa senda, o ilustre Marçal Justen Filho, em capítulo sobre a legitimidade recursal

registra que "(...) também carecem de legitimidade recursal os licitantes inabilitados ou

desclassificados, relativamente aos eventos posteriores à sua exclusão". (Comentários à Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. Ed. Dialética/2009, p. 883).

Esta é a conclusão que se extrai do §1- do art. 109 da Lei 8.666/93:

comissão permanente de licitação
L1C1TACAÜBAYFUX@CMAIL.C0M

r
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

lavratura da ata, nos casos de:

§ 1- A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste

artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será

feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas

alíneas "a" e "b", se presentes os propostos dos licltantes no ato em que foi

adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos

interessados e lavrada em ata.

Em ato contínuo, a empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNP] N°
10.557.524/0001-31 foi declarada vencedora deste certame.

Nada a mais a tratar, a Presidente encerrou a Sessão às doze horas, da qual, para
constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em conforme, vai devidamente

assinada pela Comissão Permanente de Licitação.

MEMB

S

SIDENT

«Ktíanit 5; OÍi\rc'
MELANfE WEISdY SILVA DE OLI\OLiraRA

MEMBRO

COVEUNO MUNICIPÂL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LiCITACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA - ANÁLISE PROPOSTA DE
PREÇOS

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2021-BAYEUX-PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO E SEUS
ANEXOS

Trata-se de relatório emitido por comissão de avaliação técnica previamente
formalizada através da portaria n° 648/2022, instituindo os servidores: Ayrton
Ratzemberg Martins Vieira - Mat. 3014705; Maria Aparecida da Silva Gomes -
Mat. 3014706 e Ronaldo Galdino da Silva - Mat. 2111619, publicada no diário
oficia! do município do dia 31 de maio de 2022, com efeitos retroativos a 29 de

março de 2022, que avaliará a proposta de preços através de suas composições
de custo por preço unitário, relativa ao Edital de Concorrência Pública N°

002/2021, em sessão de abertura da proposta realizada no dia 04/07/2022, às
lOhOO.

1. Análise das composições de custo por preço unitário apresentada
pela licitante Limpmax Contrações e Serviços Ltda, CNPJ
10.557.524/0001-31:

a) Coleta e transporte de resíduos domicMiares com monitoramento por
sistema GPS:

Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos

apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 145,23 (cento
e quarenta e cinco reais, vinte e três centavos), os cálculos foram
considerados corretos.

b) Coleta mecanizada e transporte de resíduos diversificados com
monitoramento por sistema GPS:

Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos

apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 143,70 (cento
e quarenta e três reais, e setenta centavos), os cálculos foram considerados
corretos.

c) Coleta e transporte de resíduos de poda com monitoramento por
sistema GPS:
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h) Serviços de limpeza correlates:

Após análise por esta comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
apresentados pela licitante, chegando no valor unitário de R$ 59 701 18
(cinqüenta e nove mil, setecentos e um reais, e dezoto centavos) os
cálculos foram considerados corretos. centavos), os

i) Limpeza de mercados e feiras livres:

ínrtcf"f'!f® comissão, onde foram refeitos os cálculos dos custos
(Quarenta^ '"ctante, chegando no valor unitário de R$ 44 964 64(quarenta e quatro m,l. novecentos e sessenta e quatro reais sessenta e
quatro centavos), os cálculos foram considerados corretos.
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j) Detalhamento dos encargos sociais:

A apresentação do detalhamento dos encargos sociais utilizados está de
acordo com a referência SINAPI, de acordo com o que foi solicitado no Edital.

k) Taxa de juros SELIC:

A apresentação da taxa de juros SELIC está de acordo com o que foi
solicitado no edital.

I) Detalhamento e cálculo do BOI (Bonificações Diretas e Indiretas):

A apresentação do detalhamento do cálculo do BDI está de acordo com o
que foi solicitado no edital.

m) Análise dos preços ofertados em relação aos preços de referência do
edital:

Segue abaixo tabela com a apresentação dos preços de referência e dos
preços ofertados pela licitante.

CONCLUSÃO:

De acordo com a análise detalhada realizada por esta comissão da proposta
de preços com as composições de custo por preço unitário apresentada pela
licitante Limpmax Construções e Serviços Ltda, CNPJ 10.557.524/0001-31.
conforme descrito acima, atestamos que as mesmas estão com seus
cálculos corretos.

Segue em anexo o quadro comparativo de preços.

Bayeux-Pb, 05 de julho de 2022.

Ayrton Ratzemberg Martins Vieira
Mat. 3014705

Maria Aparecida dfe-S4va Gomes
Mat. 3014706

Ronarao Galdino da Silva

Mat. 2111619



QUADRO RESUMO COM 0 COMPARATIVO DE PREÇOS

Item Descrição Und. Qtd.
Valo de

Referência

Valor Ofertado

pela Limpmax

Valor do

Desconto

R$

Deságio
Percentual

Valor Mensal

Referência

Valor Mensal

Ofertado

Valor Mensal 30

Meses

(referência)

Valor Mensal 30

Meses (ofertado)

1

Coleta e transporte de
resíduos domiciliares com

monitoramento por
sistema GPS

ton. 2.000 R$ 161,79 R$ 145,23 R$ 16,56 10,24% RS 323.592,94 RS 290.460,00 RS 9.707.788,20 RS 8.713,.800,00

2

Coleta mecanizada e

transporte de resíduos
diversificados com

monitoramento por
sistema GPS

ton. 1.050 R$ 169,53 R$ 143,70 R$ 25,83 15,24% RS 178.006,50 RS 150.885,00 RS 5.340.195,00 RS 4.526.550,00

3

Coleta e transporte de
resíduos de poda com
monitoramento por
sistema GPS

ton. 170 R$ 382,50 R$ 335,04 RS 47,46 12,41% RS 65.025,00 RS 56.956,80 RS 1.950.750,00 RS 1.708.704,00

4

Instalação e remoção de
caixas estacionárias tipo
brook's

ton. 230 R$ 171,83 R$ 144,46 RS 27,37 15,93% RS 39.520,90 RS 33.225,809 RS 1.185.627,00 RS 996.774,00

5

Coleta manual de

resíduos domiciliares em

áreas de difícil acesso
equipe 01 R$ 68.093,60 R$ 64.963,02 RS 3.130,58. 4.60% RS 68.093,60 RS 64.963,02 RS 2.042.808,00 RS 1.948.890,60

6

Remoção motorizada dos
resíduos domiciliares em

áreas de difícil acesso
equipe 01 R$ 23.838,52 R$21.566,16 RS 2.272,36 9,53% RS 23.838,52 RS 21.566,16 RS 715.155,60 RS 646.984.80

7

Varrição manual de vias
pavimentadas e
logradouros públicos

Km 676 R$ 181,15 RS 172.82 RS 8,33 4,60% RS 122.457,40 RS 116.827,54 RS 3.673.722,00 RS 3.504.826,20

8
Serviços de limpeza
correlates

equipe 04 R$ 63.112,06 R$ 59.701,18 3.410,88 5,40% RS 252.448,24 RS 238.804,72 RS 7.573.447,20 RS 7.164.141,60

9
Limpeza de mercados e
feiras livres

equipe 01 R$ 46.548,57 R$ 44.964,64 1.583.93 3,40% RS 46.548,57 R$ 44.464,64 1.396.457,10 RS 1.348. 939.20

TOTAI R$ 1,119.531,67 RS 1.018.653,68 R$33.585.950,10 R$ 30.559.610,40


